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RESUMO 

 

 

Tese de doutorado em Direito, Estado e Constituição que fundamenta a Matriz 
Tributária brasileira no art. 3º da Constituição de 1988. A Matriz Tributária brasileira 
constitui a normatização das escolhas da sociedade, que condicionam a formatação, 
estruturação e execução do Sistema Tributário Nacional. A Matriz Tributária é 
responsável pela interface entre as escolhas da sociedade – ou os objetivos 
republicanos – e a estruturação do Sistema Tributário Nacional, que também é 
constitucionalmente delineado, ou seja, a Matriz Tributária é uma condicionante de 
estruturação e aplicação do Sistema Tributário Nacional.  
A Matriz Tributária, também condiciona a interpretação de questões relacionadas à 
progressividade da tributação, de modo que do art. 3º da Constituição de 1988 é 
possível extrair o princípio da progressividade tributária. A Matriz Tributária brasileira 
– ao refletir as escolhas feitas no campo da ação social no que tange ao fenômeno da 
tributação – demanda pela elaboração de um sistema tributário progressivo, pois 
aquelas escolhas devem estar pautadas no art. 3º da Constituição, que como 
fundamento, condiciona a estruturação do sistema tributário. 
A progressividade é extraída do texto constitucional, seja como regra, seja como 
princípio. Quando a Constituição se refere expressamente à progressividade, o 
legislador não pode deixar de instituí-la: trata-se de uma regra que obriga. Quando a 
Constituição não se refere expressamente à progressividade do imposto, também 
estamos diante de uma regra, que autoriza que o imposto seja graduado de acordo 
com a capacidade contributiva do sujeito passivo. Essas são as regras de instituição 
da progressividade no âmbito dos impostos, que se aplicam independentemente de 
sua classificação como impostos reais ou pessoais. Além dessas regras de 
progressividade estrita há, contudo, um princípio geral de progressividade, que 
demanda pela adequação do Sistema Tributário Nacional de modo a privilegiar a 
incidência tributária sobre o patrimônio e a renda, pois a tributação do consumo vai de 
encontro ao objetivo republicano de redução da desigualdade social, quando realiza 
regressivamente. A progressividade que atua como regra decorre da capacidade 
contributiva, a progressividade que atua como princípio decorre da Matriz Tributária 
brasileira. Tributar o consumo, regressivamente, é extremamente injusto e não se 
coaduna com a Matriz Tributária brasileira. O Sistema Tributário Nacional encontra-se 
em estado de inconstitucionalidade permanente, pois não observa a Matriz Tributária 
Brasileira ao praticar uma estrutura de tributação, e de gastos públicos, regressiva e, 
assim, ilegítima. 
 
 
Palavras-chave:  Matriz Tributária. Sistema Tributário Nacional. Progressividade. 
Princípio. Regra. Consistência Jurídica. Adequação Social do Direito. Interpretação. 
Pós-positivismo. Justiça Social. 
  



 
 

ABSTRACT 

 

 

Doctoral thesis in law, state and constitution that is based Brazilian Tax Matrix in art. 3 
of the Constitution of 1988. The Brazilian Tax Matrix is the standardization of the 
choices of society, which determine the formatting, structuring and execution of the 
National Tax System. The Tax Matrix is responsible for the interface between the 
choices of society - or Republicans goals - and the structuring of the national tax 
system, which is also constitutionally delineated, ie, the Tax Matrix is a condition of 
structuring and implementation of the National Tax System. 
The Tax Matrix, also affect the interpretation of issues related to the progressivity of 
taxation, so that the art. 3 of the 1988 Constitution is possible to extract the principle 
of tax progressiveness. Brazilian Tax Matrix - to reflect the choices made in the field of 
social action in relation to taxation phenomenon - demand for development of a 
progressive tax system, because those choices should be guided in art. 3 of the 
Constitution, as the foundation, determines the structure of the tax system. 
The progressiveness is extracted from the constitutional text, whether as a rule, is the 
principle. When the Constitution refers expressly to the progressiveness, the 
legislature cannot fail to institute it: it is a rule that obliges. Where the Constitution does 
not expressly refer to the progressivity of the tax, we are also faced with a rule that 
allows the tax to be graded according to ability to pay of the taxable person. These are 
the progressivity of the institution of rules under the taxes, which apply regardless of 
their classification as real or personal taxes. In addition to these rules strictly 
progressivity is, however, a general principle of progressivity, which requires the 
adequacy of the national tax system to favor the tax incidence on equity and income, 
for the taxation of consumption goes against the Republican goal of reducing social 
inequality, when done backwards. The progressiveness that acts as a rule stems from 
the ability to pay, progressivity that acts as principle stems from the Brazilian Tax 
Matrix. Taxing consumption, regressively, is extremely unfair and not in line with the 
Brazilian Tax Matrix. The National Tax System is in a state of permanent 
unconstitutional because it does not observe the Brazilian Tax Matrix to practice a 
taxation structure, and public spending, regressive and thus illegitimate. 
 
 
Keywords:  Tax matrix. National Tax System. Progressiveness. Principle. Rule. Legal 
consistency. Social Law adequacy. Interpretation. Postpositivism. Social justice. 
 
 
 
 
  



 
 

RESUMEN 

 

 

Tesis doctoral en derecho, el estado y la constitución que se basa Matriz fiscal 
brasileña en el arte. 3 de la Constitución de 1988. La Matriz fiscal de Brasil es la 
estandarización de las decisiones de la sociedad, que determinan el formato, 
estructuración y ejecución del Sistema Tributario Nacional. La Matriz de impuestos es 
responsable de la interfaz entre las opciones de la sociedad - o metas republicanos - 
y la estructuración del sistema fiscal nacional, que también está delineado por la 
Constitución, es decir, la Matriz de impuestos es una condición de la estructuración e 
implementación del Sistema Tributario Nacional. 
La Matriz de impuestos, también afectan a la interpretación de los temas relacionados 
con la progresividad de los impuestos, por lo que el arte. 3 de la Constitución de 1988 
es posible extraer el principio de progresividad del impuesto. Matriz fiscal brasileña - 
para reflejar las decisiones tomadas en el campo de la acción social en relación con 
el fenómeno de los impuestos - la demanda para el desarrollo de un sistema fiscal 
progresivo, ya que esas decisiones deben guiarse en el arte. 3 de la Constitución, 
como la base, determina la estructura del sistema fiscal. 
La progresividad se extrae del texto constitucional, ya sea como regla general, es el 
principio. Cuando la Constitución se refiere expresamente a la progresividad, el 
legislador no puede dejar de ejercerla: es una regla que obliga. Cuando la Constitución 
no se refiere expresamente a la progresividad del impuesto, también nos enfrentamos 
con una regla que permite que el impuesto que se calificará de acuerdo con la 
capacidad de pago del sujeto pasivo. Estos son la progresividad de la institución de 
las normas en virtud de los impuestos, que se aplican con independencia de su 
clasificación como los impuestos reales o personales. Además de estas reglas 
estrictamente progresividad es, sin embargo, un principio general de progresividad, lo 
que requiere la adecuación del sistema fiscal nacional a favor de la incidencia de los 
impuestos sobre el capital y los ingresos, de imposición del consumo va en contra del 
objetivo republicano de la reducción de la desigualdad social, cuando se hace al revés. 
La progresividad que actúa como una convención se debe a la capacidad de pago, la 
progresividad que actúa como principio deriva de la Matriz fiscal brasileña. Gravar el 
consumo, de manera regresiva, es extremadamente injusto y no en línea con la Matriz 
fiscal brasileña. El Sistema Tributario Nacional se encuentra en un estado de 
permanente inconstitucional porque no observa la matriz brasileña Impuesto a la 
práctica una estructura de impuestos y el gasto público, regresiva y por lo tanto 
ilegítima. 
 
 
Palabras clave:  Matriz fiscal. Sistema Nacional de Impuestos. La progresividad. 
Principio. Gobernar. La coherencia jurídica. Ley de adecuación social. Interpretación. 
Postpositivismo. Justicia social. 
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INTRODUÇÃO 
 

 

A tributação é um tema de extrema relevância para o Estado de Direito e pode 

ser concebida como um mecanismo de transferência de parte da riqueza adquirida 

pelos contribuintes a fim de ser aplicada em políticas públicas aptas a reduzir a 

desigualdade de acesso a bens jurídicos fundamentais, além do fornecimento de 

recursos ao aparato institucional responsável pela garantia efetiva dos direitos de 

primeira geração. Nesse sentido, a tributação pode ser concebida como um 

instrumento de definição dos direitos de propriedade. 

A complexidade da tributação, como tema de pesquisa, decorre 

necessariamente daquilo que ela envolve, em síntese: o poder, o entendimento e o 

dinheiro. A justiça na tributação, nesse contexto, vai além da avaliação da justiça das 

cargas tributárias e daqueles que devem pagar os tributos. O modo como a 

arrecadação é aplicada é também um elemento de importância extrema quando se 

tem por objetivo a redução da desigualdade social. 

A justiça social e os reflexos decorrentes da tributação e do gasto público 

nessa seara foi alvo de pesquisas no Brasil e no exterior. Com base em estudos 

realizados entre 1998 e 2013, Thomas Piketty demonstrou, a partir da equação r > g, 

que a taxa de remuneração do capital (“r”) é superior à taxa de crescimento (“g”). No 

decorrer do tempo, segundo o autor, a tendência é que os ricos fiquem mais ricos e 

que a pobreza também aumente. Para mitigar os efeitos dessa equação, Piketty 

destacou a importância da tributação progressiva sobre a renda e sobre as heranças. 

Economistas do Fundo Monetário Internacional também constataram que 

quando a fatia de renda dos 20% mais ricos cresce 1%, o Produto Interno Bruto fica 

0,08% menor nos cinco anos seguintes, o que sugere que os benefícios não chegam 

aos mais pobres. O relatório deixa claro que a redução da desigualdade social, para 

economias como a brasileira, passa por uma política de tributação progressiva e por 

outros fatores atrelados ao gasto público. 
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Ao avaliarem o nível de redistribuição da política tributária brasileira, a partir 

de dados da Pesquisa de Orçamentos Familiares e da Pesquisa Nacional por Amostra 

de Domicílios, pesquisadores constataram que o Brasil, em comparação com outros 

países da América Latina, tem uma maior carga tributária como também um maior 

gasto social. Porém, grande parte das transferências realizadas pelo Estado brasileiro 

são regressivas, porque atingem quem não deveria receber esses benefícios. Além 

disso, a redução da desigualdade e da pobreza é muito baixa em relação ao tamanho 

do gasto público no Brasil. Uma das constatações dessa pesquisa é que os benefícios 

recebidos pelos pobres são menores que a sua despesa com tributos incidentes sobre 

o consumo.  

Segundo o Observatório da Equidade, do Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Social, a injustiça do sistema tributário brasileiro envolve a sua 

regressividade e o baixo retorno social da tributação no Brasil. A alta carga tributária 

sobre o consumo e sobre a renda dos assalariados, sem critérios justos de 

progressividade, faz com que o ônus tributário sufoque a base e o meio da hierarquia 

das rendas, enquanto que o topo segue livre de uma tributação mais severa. 

Estudos publicados pelo Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas, acerca 

da progressividade da tributação, demonstram que o imposto sobre a propriedade 

territorial urbana – o IPTU – onera proporcionalmente mais as famílias da classe mais 

pobre do que as famílias da classe mais rica e serve de exemplo de imposto direto 

com baixo aproveitamento da progressividade. Ademais, que os impostos sobre o 

consumo são os mais regressivos, de modo que no Brasil a população pobre é que 

arca com a maior carga tributária global. Um estudo daquele instituto também 

demonstra como o Estado contribui para grande parte da desigualdade no Brasil, 

tendo, proporcionalmente, uma contribuição superior à do setor privado. 

Um sistema tributário como o brasileiro, que dentre outros fatores privilegia a 

tributação do consumo, em detrimento da tributação da renda e do patrimônio, 

contribui para que o Brasil seja um dos países mais desiguais do mundo. A baixa 

progressividade da tributação, ainda tem o condão de aumentar a desigualdade social. 

A discussão, acerca do que denominaremos neste trabalho de Matriz Tributária, 

envolve essa questão fundamental para o Estado: a tributação e seu papel no âmbito 
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da justiça social, sob o prisma da progressividade do sistema tributário como um todo 

e dos impostos individualmente. 

A definição de um conceito de Matriz Tributária, a busca de seu fundamento 

jurídico e a relação desses pressupostos com a progressividade da tributação é, em 

termos genéricos, o problema a ser por nós enfrentado. Em termos específicos 

buscaremos caracterizar a Matriz Tributária brasileira e verificar se o seu marco 

jurídico é o art. 3º da Constituição de 1988. Além disso, se é possível identificar no 

texto constitucional um princípio e uma regra de progressividade tributária.  

Nossa hipótese é de que a progressividade da tributação no Brasil é uma 

questão jurídica. A Matriz Tributária brasileira, ao conter o objetivo de redução das 

desigualdades sociais, conforme defenderemos, deve nortear a construção do 

Sistema Tributário Nacional, condicionando a estruturação do sistema tributário de 

forma progressiva, a fim de que a tributação seja suportada por aqueles que de fato 

possuem maior capacidade contributiva. Com base nesses pressupostos iremos 

defender a tese de que a Matriz Tributária brasileira é o fundamento de um sistema 

tributário progressivo. 

Enquanto o nosso objetivo geral envolveu a busca do fundamento da Matriz 

Tributária brasileira e, assim, as implicações decorrentes de sua qualificação como 

norma jurídica, nossos objetivos específicos circundaram a identificação daquilo que 

denominamos de crise do formalismo no direito tributário brasileiro e seus reflexos na 

interpretação da progressividade tributária dos impostos pela jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal. A análise da progressividade da tributação sob a 

perspectiva do sistema tributário e dos impostos individualmente. A reflexão acerca 

do conceito de Matriz Tributária e de seus pressupostos cognitivos, como também a 

identificação do princípio e da regra constitucional da progressividade tributária. 

O método indutivo foi utilizado na abordagem do objeto da pesquisa e na 

consecução de seus objetivos. A obtenção de dados se processou por meio da 

documentação indireta, mediante a utilização de fontes primárias (pesquisa 

documental) e de fontes secundárias (pesquisa bibliográfica) nacionais e estrangeiras, 

encontradas em livros, artigos científicos, bases de dados on-line e em sites 

institucionais. 
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Dividimos a tese em três capítulos, cada um dividido em três subcapítulos. No 

primeiro capítulo, a partir de um importante julgamento do Supremo Tribunal Federal, 

acerca da progressividade do imposto sobre a transmissão causa mortis e doações, 

identificamos os pressupostos teóricos e ideológicos que envolvem o que 

denominamos de crise do formalismo no direito tributário brasileiro. A partir das 

decisões do Supremo Tribunal Federal demonstramos a forma como o direito tributário 

é estudado no Brasil e seus reflexos na interpretação da lei e da Constituição no que 

tange à progressividade da tributação. 

Com base em concepções pós-positivistas do direito, enfatizamos que os 

princípios têm eficácia deontológica. Diferenciamos os princípios em sentido estrito e 

as diretrizes políticas e enfatizamos a circularidade entre as regras e os princípios no 

contexto da argumentação jurídica. Escolhemos os conceitos operacionais 

consistência jurídica e adequação social do direito como medida para qualificar a 

argumentação utilizada pelo Supremo Tribunal Federal em matéria de progressividade 

dos impostos. 

No segundo capítulo avaliamos as principais teorias de justiça na tributação e 

as relacionamos com a questão da progressividade da tributação. Partimos do 

pressuposto de que com o pós-positivismo não se pode mais concentrar a análise da 

tributação pura e simplesmente em ideais de justiça tributária, ou seja, na equidade 

horizontal e vertical simplesmente, mas também em ideais de justiça social, o que 

demanda o afastamento de concepções permeadas pelo libertarismo vulgar. Nesse 

contexto, demonstramos como as questões de moralidade política devem ser 

contempladas pelas discussões acerca do sistema tributário. Essas questões morais 

foram assim identificadas: (i) a concepção da propriedade como um direto pós-

tributação, (ii) a necessidade de financiamento da sociedade, através do Estado, pois 

a distribuição de bem-estar produzida pelo mercado não é justa por pressuposto e, 

por último, (iii) a importância da maneira global como a sociedade, pelo Estado, trata 

seus cidadãos com base, não apenas nos tributos que são cobrados, mas, sobretudo, 

nos gastos que são efetuados pelo governo (gastos públicos). 

No último capítulo desenvolvemos os pressupostos cognitivos da Matriz 

Tributária – o pacto tributário, o mito da propriedade e a legitimidade da tributação – e 

identificamos o seu fundamento, o art. 3º da Constituição de 1988, a fim de 
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demonstrarmos a sua importância como condicionante de estruturação do Sistema 

Tributário Nacional. A partir de casos hipotéticos, também identificamos, na última 

parte do terceiro capítulo, o princípio e a regra constitucional da progressividade 

tributária. Procuramos verificar se a Matriz Tributária brasileira é o fundamento de um 

sistema tributário progressivo que privilegia a redução das desigualdades sociais a 

partir da tributação progressiva e da eficiência dos gastos públicos. 
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CONCLUSÕES 

 

Nos julgamentos realizados pelo Supremo Tribunal Federal, acerca da 

progressividade dos impostos reais, pudemos avaliar a relação entre consistência 

jurídica e adequação social do direito. Nesses casos observamos argumentos 

relacionados à questão da desigualdade social e seus reflexos na capacidade de 

pagamento de impostos. 

A relação entre justiça interna (decisão juridicamente consistente) e justiça 

externa (decisão socialmente adequada) corresponde ao binômio consistência 

jurídica/adequação social do direito. Essa fórmula é útil para qualificar os argumentos 

da doutrina e do STF, acerca da progressividade da tributação. Embora o equilíbrio 

entre consistência jurídica e adequação social do direito não possa ser alcançado 

plenamente, essa fórmula serve como guia de orientação, para os envolvidos com a 

solução da questão concreta. O equilíbrio entre consistência jurídica e adequação 

social do direito depende da experiência de cada caso. 

A distinção entre impostos reais e pessoais não serve como critério 

hermenêutico, é apenas um critério de classificação, que não se presta como medida 

de capacidade contributiva, mas como subterfúgio para diminuir a incidência tributária 

sobre sujeitos passivos com maior capacidade contributiva. A distinção entre impostos 

reais e pessoais consiste numa justificativa juridicamente inconsistente para afastar a 

progressividade fiscal dos impostos sobre o patrimônio. 

O legislador infraconstitucional, ao estabelecer a progressividade dos 

impostos, não está interferindo no “conceito constitucional” do aspecto material da 

hipótese de incidência, mas sim no aspecto quantitativo, ao estabelecer alíquotas 

diferenciadas para determinado tributo. Isso não implica na modificação da base de 

incidência do imposto (renda, patrimônio ou consumo). A ampliação da regra de 

competência, ainda que esteja presente nessa discussão, aparece de forma 

diferenciada, pois a adoção da progressividade não altera a base de incidência. 

Os argumentos contrários à progressividade, presentes nos casos 

enfrentados pelo STF, refletem o que denominamos de crise do formalismo no direito 

tributário brasileiro, realçada pela circunstância de o direito tributário, no Brasil, ter 



190 
 

assumido um viés eminentemente formalista. Nesse contexto, a efetividade de alguns 

princípios constitucionais tributários, como a progressividade tributária, perdem a força 

normativa, o que reflete na forma de se interpretar a lei tributária a partir da visão de 

que a cobrança de tributos pelo Estado é algo contrário a direitos de liberdade e de 

propriedade. 

Uma consequência importante do pós-positivismo é o reconhecimento de que 

a norma jurídica não se resume a regras – ou seja, comandos normativos que têm o 

condão de ordenar, proibir, permitir ou autorizar determinadas condutas. A norma 

jurídica, com o pós-positivismo, engloba também os princípios, padrões normativos 

deontológicos, que funcionam diferentemente das regras, pois consistem em 

comandos que não se submetem à invalidade, pois mesmo quando afastados no caso 

concreto permanecem em vigor no ordenamento jurídico. 

Compõem o sistema jurídico brasileiro duas espécies de normas jurídicas: as 

regras jurídicas e os princípios jurídicos. A relação entre regras e princípios é 

paradoxal. A utilização de um critério hierárquico para a solução de conflitos entre os 

referidos padrões normativos demonstra-se insuficiente. Entre os padrões não há 

hierarquia, mas circularidade. A distinção entre regras e princípios passa a ser 

problematizada no plano da argumentação jurídica. A argumentação, nesse contexto, 

representa um elemento do processo de concretização da norma. É na fase de 

argumentação jurídica do processo de concretização – cujo objetivo, em última 

análise, será determinar o conteúdo da norma a ser aplicada diante do caso concreto 

– que surge a questão atinente à relação entre regras e princípios. A absolutização de 

regras ou de princípios deve ser afastada. 

O binômio consistência jurídica/adequação social do direito está relacionado 

com a questão tributária no que tange à busca de progressividade do sistema tributário 

brasileiro em vigor e ao resgate teórico da função do tributo como instrumento de 

distribuição de riquezas, respeitadas as garantias individuais dos contribuintes. As 

garantias individuais do contribuinte vem sendo utilizadas como fundamento de uma 

concepção libertarista do Direito Tributário (libertarismo vulgar). 

Em nosso ordenamento jurídico a propriedade é um direito a ser considerado 

em um contexto pós-tributação. Algumas formas de concepção do direito tributário 
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não seguem essa lógica, pois são contaminadas por um libertarismo vulgar, 

consistente na ideia de que o bem-estar geral de que desfrutamos existiria 

independentemente do Estado, que é financiado pelos impostos desde o declínio do 

feudalismo. 

A justiça na tributação é um tema que deve ser inserido na categoria mais 

geral da justiça social. A Constituição de 1988 já definiu juridicamente qual o 

fundamento de sua matriz tributária. Os objetivos constitucionais em vigor constituem 

o fundamento da Matriz Tributária brasileira, em conjunto com o sistema tributário 

escolhido pelo poder constituinte. Esse sistema é formado pelos tributos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que devem formar um sistema geral 

de tributação progressiva, a fim de promover a construção de uma sociedade justa, 

erradicar a pobreza e reduzir as desigualdades sociais. Uma teoria constitucional 

adequada à Constituição de 1988, em matéria de tributação, é uma teoria que 

promove a igualdade e assegura a capacidade contributiva. A busca pela igualdade é 

uma marca da Constituição de 1988 e não somente no campo tributário. Pode-se 

conceber, assim, um princípio da progressividade tributária, aplicável a todos os 

impostos. 

Não obstante o fato de o Brasil ter a maior carga tributária da América Latina, 

superando aquela dos países ricos na média, essa carga tributária é regressiva, 

privilegiando a incidência sobre a base econômica mais injusta de ser tributada: o 

consumo, que não distingue a capacidade contributiva. A tributação sobre o consumo 

é a mais desigual que se pode adotar, pois não faz distinção entre pobres e ricos. Um 

sistema tributário em que 43,6% de tudo que é arrecadado decorre da tributação sobre 

o consumo é demasiadamente injusto. O sistema tributário em vigor no Brasil não 

respeita a Matriz Tributária estabelecida pela Constituição de 1988. Um sistema 

tributário como o brasileiro, que, dentre outros fatores, privilegia a tributação do 

consumo (que analisada individualmente também é regressiva), em detrimento da 

tributação da renda e do patrimônio, contribui em muito para que o Brasil seja um dos 

países mais desiguais do mundo. 

A compreensão do conceito de Matriz Tributária é pressuposto fundamental 

para a concepção e desenvolvimento de um sistema tributário justo, devendo ser 

avaliado para a  elaboração de qualquer proposta de reforma tributária, que de fato 
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objetive o desenvolvimento econômico e social. As falhas do sistema tributário 

brasileiro são graves. Um de seus reflexos é a má distribuição da carga tributária sobre 

o contribuinte. Os projetos de reforma tributária, todavia, não se preocupam em 

resolver o que parece ser o problema fundamental do sistema tributário brasileiro – 

que interfere diretamente na desigualdade social – a sua regressividade. 

O direito de propriedade é convencional, uma vez que definido previamente 

pelo sistema tributário em vigor. A justiça social – e não apenas a justiça tributária – é 

o valor a ser considerado para fins de orientação de uma política tributária, o que 

demonstra a importância da Matriz Tributária definida constitucionalmente para fins 

de adequação do sistema tributário a critérios mais ou menos progressivos. 

O positivismo jurídico, ao fazer a distinção entre moral e direito, avalia de 

forma simplista o princípio da capacidade contributiva, pois quando se percebe que a 

questão da justiça da tributação é alimentada por argumentos de moralidade política, 

o deixa sem substância. A aplicação do princípio da capacidade contributiva deve 

levar em conta argumentos jurídicos decorrentes de uma leitura moral da Constituição, 

nesse sentido a importância do art. 3º da Constituição de 1988 para a solução de 

questões jurídicas em matéria tributária. O binômio consistência jurídica/adequação 

social do direito deve ser avaliado no enfrentamento de questões dessa ordem. 

A resposta a perguntas importantes para a questão da justiça na tributação – 

a exemplo da escolha das bases tributárias ideais (renda, propriedade ou consumo) 

ou da tributação progressiva ou proporcional – envolvem escolhas a serem realizadas 

no âmbito da moral e da política e irão influenciar de maneira relevante a interpretação 

de questões tributárias permeadas por aspectos atinentes à justiça social. O equilíbrio 

entre consistência jurídica e adequação social do direito permeia toda essa discussão. 

Além da justiça na tributação, outras questões de moralidade política devem 

ser contempladas pelas discussões acerca do sistema tributário, são elas: (i) a 

concepção da propriedade como um direto pós-tributação; (ii) a necessidade de 

financiamento da sociedade, através do Estado, pois a distribuição de bem-estar 

produzida pelo mercado não é justa por pressuposto; e, por último, (iii) a importância 

da maneira global como a sociedade, pelo Estado, trata seus cidadãos com base, não 
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apenas nos tributos que são cobrados, mas, sobretudo, nos gastos que são efetuados 

pelo governo (gastos públicos). 

A Constituição de 1988 estatui normas que atribuem ao Estado Democrático 

de Direito a função de proporcionar uma série de direitos que visam reduzir as 

desigualdades geradas pelos retornos do mercado e para assegurar um mínimo de 

condições às classes excluídas, proporcionando o acesso a serviços básicos de 

saúde, educação, saneamento, moradia, infraestrutura etc. 

A alta carga tributária sobre o consumo e sobre a renda dos assalariados, sem 

critérios justos de progressividade, faz com que o ônus tributário sufoque a base e o 

meio da hierarquia das rendas, enquanto que o topo segue livre de uma tributação 

mais severa. 

A progressividade pode ser avaliada, tanto do ponto de vista da carga 

tributária global, como do ponto de vista de determinado tributo individualmente. Ainda 

que determinado tributo seja regressivo – os impostos sobre o consumo, por exemplo 

– o sistema tributário como um todo pode ser progressivo, desde que a regressividade 

da tributação sobre o consumo seja compensada pela progressividade na tributação 

de outras bases de incidência, como a renda, a propriedade, ou a combinação de 

ambas. 

A tributação proporcional, acompanhada de uma faixa de isenção inicial, 

também pode ser considerada progressiva, desde que se adote a forma gradual (por 

faixas) de cálculo da progressividade e não a sua forma simples, quando a alíquota é 

aplicada sobre a base de cálculo sem a dedução do valor isento. 

A capacidade contributiva, por si só, não obriga a adoção da progressividade. 

A proporcionalidade pode ser considerada como forma de adoção da capacidade 

contributiva, pois o valor do tributo a ser pago irá variar de acordo com a base de 

cálculo. 

Segundo o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, todos os 

impostos estão sujeitos ao princípio da capacidade contributiva, especialmente os 

diretos, independentemente de sua classificação como real ou pessoal, de forma que 

foi alterado o entendimento acerca da expressão “sempre que possível”, constante do 
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artigo 145, §1º, da CF, que havia sido fixado no RE 153.771, no sentido de que a 

capacidade contributiva somente se aplicaria aos impostos que tivessem caráter 

pessoal, o que afastaria a progressividade dos impostos que são classificados como 

reais. 

A força normativa dos princípios constitucionais, o reconhecimento de que a 

tributação progressiva é um requisito para a realização da justiça social a constatação 

de que os direitos de propriedade devem ser avaliados em um contexto pós-tributação, 

são pressupostos teóricos que embasam a concepção de que o texto constitucional 

de 1988 atribui à tributação as seguintes características. A tributação deve ser um 

mecanismo de transferência ao Estado de parte da riqueza adquirida pelos 

contribuintes, de acordo com a sua capacidade econômica, a fim de ser aplicada em 

políticas públicas aptas a reduzir a desigualdade de acesso a bens jurídicos 

fundamentais, a exemplo de saúde, educação básica e profissional, saneamento, 

segurança e infraestrutura. A tributação é o mecanismo de sustento do aparato 

institucional responsável pela garantia efetiva dos direitos de primeira geração, a 

exemplo das funções executiva, legislativa e judiciária. As despesas com essas 

estruturas, no entanto, também deve ser avaliada, a fim de privilegiar investimentos 

em direitos sociais garantidos constitucionalmente, proporcionando o 

desenvolvimento humano. Nesse contexto, a questão orçamentária é fundamental e 

deve permear a administração do sistema tributário. A tributação é um instrumento de 

definição dos direitos de propriedade, o que nos obriga a abandonar a concepção 

libertarista vulgar, seja no ensino do direito tributário, seja na sua aplicação. 

As esferas legislativas da federação têm legitimidade para estabelecerem a 

tributação progressiva no âmbito de suas assembleias. As decisões do Supremo 

Tribunal Federal que afastaram a progressividade não se coadunam com o binômio 

consistência jurídica/adequação social do direito, pois a Constituição em certos casos 

autoriza e em outros determina a utilização da progressividade tributária, contribuindo 

para que a sociedade usufrua de uma distribuição de riquezas mais ampla. 

Com base na Matriz Tributária, instituída pelo art. 3º da Constituição de 1988, 

é possível fazer a distinção entre a regra constitucional da progressividade – aplicável 

ao IR, ao ITR e, atualmente, ao IPTU – e o princípio constitucional da progressividade 

tributária, extraído a partir da interpretação do art. 3º da Constituição de 1988. Essa 
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norma constitucional tem o condão, em última análise, de orientar a concretização das 

normas tributárias que estabelecem critérios de progressividade e orientar o legislador 

a transformar a sociedade por meio da tributação, adequando a carga tributária de 

forma que onere mais os com maior capacidade contributiva no que diz respeito à 

tributação da renda e do patrimônio, diminuindo a carga tributária que recai sobre o 

consumo, que além de esvaziar o poder econômico das classes mais pobres ainda 

onera a cadeia de produção de bens e serviços. 

O art. 3º da Constituição de 1988 fundamenta a Matriz Tributária brasileira, 

que basicamente constitui a normatização das escolhas da sociedade e que 

condicionam a execução do Sistema Tributário Nacional. A Matriz Tributária é 

responsável pela interface entre as escolhas da sociedade – ou os objetivos 

republicanos – e a estruturação do Sistema Tributário Nacional, que também é 

constitucionalmente delineado, ou seja, a Matriz Tributária é uma condicionante de 

estruturação e aplicação do Sistema Tributário Nacional. A Matriz Tributária, além 

disso, condiciona a interpretação de questões relacionadas à progressividade da 

tributação, de forma que do art. 3º é possível extrair o princípio da progressividade 

tributária. 

Com base na construção do conceito de Matriz Tributária e da identificação 

de seu fundamento constitucional, o art. 3º da Constituição de 1988, discordamos do 

STF em todas as vezes que restringiu a aplicação da progressividade nos casos em 

que a Constituição não o fez expressamente, pois não há dispositivo da Constituição 

que vede a progressividade dos impostos, pelo contrário, do artigo 3º da Constituição 

se extrai a justificativa à progressividade definida no âmbito das assembleias 

legislativas locais. 

A Matriz Tributária, além das aludidas características, constitui também o 

fundamento de formatação do sistema tributário. A Matriz Tributária diz respeito à 

razão de ser do sistema tributário em vigor, alicerçando a construção do sistema 

tributário. A Matriz Tributária constitui um objetivo básico fundamental do Estado, sua 

diretriz política em matéria de tributação, sob a fórmula arrecadação justa/gasto 

eficiente, com vistas à realização da justiça social. A Matriz Tributária constitui o 

fundamento que serve de base à edificação do sistema tributário, pois reflete as 
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escolhas feitas em um determinado momento histórico no campo da ação social, no 

que diz respeito ao fenômeno tributário.  

A Matriz Tributária reflete os objetivos do Estado. No caso brasileiro, os 

propósitos que moldam a Matriz Tributária foram incorporados juridicamente na 

Constituição de 1988, que estabelece como objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil: 1) a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; 2) a 

garantia do desenvolvimento nacional; 3) a erradicação da pobreza e da 

marginalização; e 4) a redução das desigualdades sociais e regionais. O art. 3º da 

Constituição de 1988 é assim o marco jurídico da Matriz Tributária brasileira, 

representando a incorporação jurídica de valores que fundamentam a construção de 

um sistema tributário que respeite a capacidade contributiva com base em critérios de 

progressividade tributária. 

A relação tributária, após o pacto tributário, não deve ser mais concebida 

como um conflito entre sujeito ativo e sujeito passivo da obrigação tributária, como se 

a arrecadação fosse apropriada pelo Estado em detrimento da sociedade. Pelo 

contrário, a sociedade entrega recursos para que o Estado faça os investimentos a 

favor de toda a coletividade. Esse argumento é extremamente difícil de ser defendido 

no Brasil, uma vez que historicamente os governos – os governos e não o Estado – 

vêm se utilizando dos tributos de maneira irresponsável por meio de gastos públicos 

incoerentes, sem contar a malversação decorrente da corrupção que ainda se 

encontra impregnada nas instituições. Fora isso, os governos gastam demais com 

suas estruturas de pessoal, por vezes improdutivas, sobrando pouco dinheiro para de 

fato governar, mediante investimento em saúde, educação e infraestrutura, que é o 

básico para que os indivíduos possam se desenvolver de forma digna.  

O conceito de Matriz Tributária não deve ser concebido antes do processo 

histórico que culminou no pacto tributário. A Matriz Tributária pressupõe a realização 

de escolhas relacionadas ao fenômeno tributário, o que não seria possível antes da 

separação da propriedade do poder. No caso brasileiro, essas escolhas estariam 

delineadas no art. 3º da Constituição de 1988, que seria o marco jurídico da Matriz 

Tributária brasileira. 
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A cisão entre Estado e propriedade envolve uma segunda consequência, pois 

o Estado – ao assumir a defesa do interesse público primário – necessita de um 

aparato institucional suficiente à manutenção dos direitos constitucionalmente 

consagrados. Para tanto é necessário o financiamento desse aparato institucional, 

sustentado em parte pelos recursos sociais. 

A tributação molda o direito de propriedade de acordo com a Matriz Tributária 

que fundamenta o modelo de Estado em vigor, seja ele mais ou menos voltado para 

a redistribuição de riquezas (ou mais ou menos voltado para a garantia de direitos de 

primeira, segunda ou terceira geração). Independentemente da geração de direitos 

que o Estado visa a assegurar, a propriedade privada é uma convenção jurídica 

definida em parte pela Matriz Tributária.  

Os direitos de propriedade dependem das escolhas feitas por determinada 

sociedade em determinado momento histórico e de como essas escolhas foram 

moldadas constitucionalmente pela Matriz Tributária. O direito de propriedade não é o 

início da discussão da Matriz Tributária, mas a sua consequência. 

A adoção de critérios de progressividade tributária não pode ser afastada com 

base em uma suposta proteção do direito de liberdade ou de propriedade, pois a 

progressividade é só mais um elemento utilizado pela Matriz Tributária para definir 

esses direitos. 

O art. 3º da Constituição de 1988, quando expressa que é objetivo do Estado 

reduzir as desigualdades sociais, estabelece um princípio geral de progressividade do 

sistema tributário, vinculando a estruturação do Sistema Tributário Nacional de forma 

progressiva. Não podemos conceber, a partir do objetivo republicano de redução das 

desigualdades sociais, que a carga tributária tenha a regressividade atualmente 

encontrada no Brasil. 

Além do pacto tributário e do mito da propriedade, o último pressuposto 

cognitivo para assimilação do conceito de Matriz Tributária diz respeito à legitimidade 

da tributação. A legitimidade da tributação, como um mecanismo essencial ao 

processo de dominação que dela decorre, implica em considerar a extrafiscalidade 

tributária como relacionada à legitimidade do poder de tributar do Estado para interferir 

no direito de propriedade, de modo que esse direito passe a ser avaliado em um 
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contexto pós-tributação. A extrafiscalidade, no sentido de legitimidade da tributação, 

é o terceiro pressuposto cognitivo para a correta compreensão do conceito de Matriz 

Tributária, uma vez que umbilicalmente ligada ao processo histórico de cisão entre 

Estado e propriedade, como também à concepção da propriedade como um direito 

pós-tributação. A limitação do direito de propriedade pela tributação deve ser legítima, 

de forma que o produto da arrecadação seja destinado ao atingimento dos objetivos 

do Estado estabelecidos constitucionalmente, aqueles que fundamentam a Matriz 

Tributária e que, em nosso caso, estão consagrados no art. 3º da Constituição de 

1988. 

A tributação legítima é aquela que permite a concretização de ambos os 

princípios que definem a dignidade humana, de forma que por meio dela o Estado 

possa tratar todos aqueles que estão sujeitos à sua autoridade com igual 

consideração e respeito. A legitimidade da tributação importa que os recursos que são 

extraídos do contribuinte sejam utilizados de forma que todos sejam tratados pelo 

Estado com igual consideração e respeito. 

A formatação de um sistema tributário é legítima quando reflete a Matriz 

Tributária fixada pelo art. 3º da Constituição de 1988. O cumprimento da missão 

conferida ao Estado pelo art. 3º da Constituição é o pressuposto de legitimidade da 

tributação. Isso reforça a constatação de que a tributação não assola o direito de 

propriedade, e tampouco o direito de liberdade, pois se a tributação se faz necessária 

para minimizar as disparidades econômicas e sociais entre pobres e ricos, na busca 

de igual dignidade (consideração e respeito), não se pode concebê-la como uma 

violação à propriedade ou à liberdade. 

A partir da identificação do art. 3º da Constituição de 1988 como fundamento 

da Matriz Tributária brasileira, podemos contribuir com a identificação das falhas na 

formatação do Sistema Tributário Nacional em vigor e, assim, contribuir na formulação 

de uma reforma tributária eficiente, capaz de atender os objetivos da sociedade, a 

serem concretizados por meio do Estado. Enquanto isso não ocorre o sistema 

tributário permanece em situação de inconstitucionalidade. A tributação no Brasil é 

ilegítima. Pagamos impostos ilegítimos. Enquanto essa situação não se alterar, nosso 

sistema tributário não refletirá a Matriz Tributária prevista na Constituição. 
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A realização dos objetivos republicanos não depende apenas da arrecadação 

dos tributos. As políticas públicas e a fruição dos direitos sociais demandam também 

investimentos, o que implica na correta alocação desses recursos, daí a importância 

da interface entre Matriz Tributária, Sistema Tributário Nacional e Finanças Públicas. 

A tributação regressiva vai de encontro à redução das desigualdades sociais, 

de modo que uma tributação regressiva é inconstitucional, pois deixa de observar a 

Matriz Tributária Brasileira. As propostas de reforma tributária não levam em 

consideração um dos principais problemas do sistema tributário brasileiro, que é a sua 

regressividade. Não se discuti com seriedade o aumento da tributação da renda e do 

patrimônio e a necessária redução da tributação sobre o consumo, mudanças que 

tenderiam a distribuir melhor a riqueza entre as camadas sociais brasileiras. As 

propostas de reforma tributária, ao desconsiderarem esse tipo de realidade, deixaram 

de avaliar a Matriz Tributária brasileira, consagrada na Constituição de 1988: norma 

jurídica que constitui a República Federativa do Brasil, modelo de Estado cuja 

construção depende da eficiência do Sistema Tributário Nacional.  

A Matriz Tributária brasileira – ao refletir as escolhas feitas no campo da ação 

social no que tange ao fenômeno da tributação – demanda pela elaboração de um 

sistema tributário, sobretudo, progressivo, pois aquelas escolhas devem estar 

pautadas no art. 3º da Constituição, que como fundamento, condiciona a estruturação 

do sistema tributário. 

A progressividade, como regra específica de determinados impostos, pode ser 

alcançada mediante o uso de faixas iniciais de isenção, mas a Constituição brasileira 

estabelece não somente uma progressividade formal, mas uma progressividade real, 

do sistema tributário com um todo (renda, patrimônio e consumos) e dos impostos 

individualmente. 

Nossa Constituição é, sobretudo, igualitária, não há como, sob a égide do 

Sistema Constitucional de 1988, justificarmos uma doutrina libertária de tributação e 

de gastos sociais. Temos um fundamento constitucional que rejeita a concepção 

libertarista vulgar. Assim, para efeitos de avaliação dos graus de progressividade 

tributária, devemos considerar o método de avaliação que pesa os efeitos do sistema 
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tributário sobre o bem-estar agregado, efeitos esses que dependem bastante do bem-

estar daqueles que se encontram nos degraus mais baixos da escala socioeconômica. 

Em matéria de tributação no Brasil, a construção do Sistema Tributário 

Nacional, a partir da Matriz Tributária brasileira, demanda por uma perspectiva 

redistributiva, que avalie os resultados em favor do bem-estar. A partir dessa 

concepção chegamos à conclusão de que o sistema de tributos e transferências de 

uma sociedade capitalista justa, como a Constituição de 1988 estabelece que deve 

ser a brasileira, tem como uma de suas funções a redistribuição da riqueza, que passa 

pelo menos por dois mecanismos, como demonstram os estudos citados, 

fornecimento de renda mínima e o uso da progressividade. A Matriz Tributária 

brasileira é o fundamento de um sistema tributário progressivo e privilegia a redução 

das desigualdades sociais a partir da tributação progressiva e da eficiência dos gastos 

públicos. 

A partir do objetivo republicano de redução das desigualdades sociais, a que 

se refere o texto normativo constitucional, em seu art. 3º, inciso III, podemos em tese 

extrair uma diretriz política, mas também um princípio em sentido estrito ou mesmo 

uma regra, a depender do caso concreto e de quem está interpretando o texto 

normativo. 

A distinção entre diretriz política e princípio em sentido estrito pode ser feita 

em razão do destinatário da norma, mas isso não extrai seu caráter deontológico, 

somente faz com que seja realizada na maior medida possível, de acordo com as 

possibilidades fáticas e jurídicas. O objetivo republicano de redução das 

desigualdades sociais se apresenta como diretriz política, por exemplo, para o Poder 

Legislativo, na medida em que deve revisar o sistema tributário como um todo, como 

também a estrutura de alíquotas dos impostos individualmente, a fim de tornar a 

estrutura tributária mais progressiva, afastando assim o ônus da tributação, na maior 

medida possível, da classe excluída, o que demandaria uma concentração maior da 

tributação sobre a renda e patrimônio, como também a redução da tributação do 

consumo, além do estabelecimento de faixas de isenção da renda e do patrimônio que 

desonerassem essa classe desfavorecida. 
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Para o Poder Executivo, a diretriz política de redução das desigualdades 

sociais determina seja reservada parte do orçamento para investimento em políticas 

públicas que proporcionem a essa classe excluída a possibilidade de alcançarem um 

mínimo de dignidade para que possam se realizar como integrantes da sociedade, 

proporcionando que obtenham acesso à moradia, alimentação, saúde, educação e 

infraestrutura. Uma medida também a ser tomada pela função executiva dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, seria a extinção das remunerações indenizatórias 

(os famigerados auxílios, a exemplo do auxílio moradia), que não sofrem a incidência 

do imposto de renda retido na fonte, e compatibilizar os valores das remunerações 

com aqueles oferecidos no mercado. 

A utilização da distinção entre regras, princípios em sentido estrito e diretrizes 

políticas, aliado ao critério de fundamentação de aplicação, correspondente ao 

binômio consistência jurídica/adequação social do direito, têm o condão de legitimar 

o discurso jurídico em matéria de interpretação da progressividade na tributação, mas 

para o Poder Judiciário, seja no controle abstrato ou difuso de constitucionalidade da 

lei tributária, não parece necessário se fazer essa distinção entre diretriz política e 

princípio em sentido estrito. No contexto judicial, nos parece que os textos normativos, 

a serem avaliados pelo intérprete, seriam aqueles constantes do art. 3º, inciso III e o 

art. 145, §1º, da Constituição de 1988, de onde se pode extrair o princípio da 

progressividade tributária, seja em sentido estrito, seja em sentido amplo, mas 

também não haveria impedimento para que se utilizassem argumentos relacionados 

ao art. 3º, I, da Constituição, a exemplo daqueles que preferem fundamentar a 

progressividade na solidariedade. 

A progressividade pode ser observada no contexto do Sistema Tributário 

Nacional como um todo, onde a utilização do princípio faria sentido em casos como o 

enfrentado pelo STF no julgamento sobre a incidência de IPVA de aeronaves e 

embarcações e, nesse ponto, a Matriz Tributária Brasileira tem papel fundamental, 

haja vista que implica na estruturação do sistema tributário de forma progressiva, 

reduzindo-se a tributação sobre o consumo e ao mesmo tempo elevando a tributação 

sobre o patrimônio e a renda, de acordo com a capacidade contributiva. Além desse 

sentido amplo, a progressividade pode ser avaliada em sentido estrito, quando se 

observa a estrutura progressiva de alíquotas de determinado tributo. 
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Somente caberia cogitar da aplicação do princípio da progressividade para os 

impostos, que é a espécie tributária cujo fato gerador independe de uma prestação 

estatal específica relativa ao contribuinte (CTN, art. 16), de modo que a sua receita – 

extraídas as hipóteses de vinculação constitucional para a saúde e educação, o que 

vai ao encontro da Matriz Tributária Brasileira – pode ser aplicada para a realização 

de despesas previamente estabelecidas no orçamento, que devem ser fixadas 

também com a observância da Matriz Tributária, o que implicaria na observância dos 

objetivos republicanos na elaboração e aprovação do orçamento. É a receita dos 

impostos o principal objeto da repartição das receitas tributárias entre a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, de modo que a relação entre arrecadação de 

impostos e sua aplicação tem grande importância na perseguição dos objetivos 

republicanos. Além disso, a aplicação da capacidade contributiva progressiva faz 

muito mais sentido em relação aos impostos do que aos demais tributos, cujos 

contornos – o limite máximo e o limite mínimo – ficam restritos à seguinte fórmula: 

preservação do mínimo existencial no extremo inferior e não confisco no extremo 

superior. 

Os argumentos que justificam a progressividade da tributação podem de fato 

ser extraídos da solidariedade ou da igualdade. Porém, uma questão que devemos 

trazer para o debate é que a proporcionalidade nas alíquotas também atende à 

solidariedade ou à igualdade. Por outro lado, a proporcionalidade não atende a 

“redução das desigualdades sociais”. A justiça tributária, a rigor, é atendida quando 

aplicamos alíquotas proporcionais. Mas somente a progressividade atende à justiça 

social, pois a partir da progressividade é que se reduzem as desigualdades sociais, 

sob o ponto de vista da arrecadação. 

No texto da Constituição não se localiza dispositivo que vede a utilização de 

progressividade da tributação. Por outro lado, podemos extrair uma regra geral de 

progressividade, a partir do art. 145, §1º e um princípio de progressividade tributária 

do art. 3º, III, da Constituição de 1988. Uma interpretação construtiva da Constituição, 

a partir do seu todo, nos remete a conclusão de que a progressividade dos impostos 

é uma exigência do sistema constitucional: é a interpretação que decorre da Matriz 

Tributária brasileira. O princípio da legalidade não veda a utilização da 

progressividade, desde que as alíquotas progressivas tenham sido instituídas na lei 

de regência do imposto. Por outro lado, a Matriz Tributária estabelece uma norma a 
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ser observada pelos entes federativos no sentido de adotarem alíquotas progressivas 

a fim de reduzir a desigualdade social. 

Ao contrário daqueles que afirmam que a Constituição de 1988 não admite a 

progressividade, entendemos que ela é facilmente extraída do texto constitucional, 

seja como regra, seja como princípio. Quando a Constituição se refere expressamente 

à progressividade, contudo, para esses casos o legislador não pode deixar de instituí-

la: trata-se de uma regra que obriga. Quando a Constituição não se refere 

expressamente à progressividade do imposto, também estamos diante de uma regra, 

que autoriza que o imposto seja graduado de acordo com a capacidade contributiva 

do sujeito passivo. Essas são as regras de instituição da progressividade no âmbito 

dos impostos, que a eles se aplicam independentemente de sua classificação como 

impostos reais ou pessoais. 

Além dessas regras de progressividade estrita há, contudo, um princípio geral 

de progressividade que demanda a adequação do Sistema Tributário Nacional a 

privilegiar a incidência sobre o patrimônio e a renda, pois a tributação do consumo vai 

de encontro ao objetivo republicano de redução da desigualdade social. A 

progressividade que atua como regra decorre da capacidade contributiva, a 

progressividade que atua como princípio decorre da Matriz Tributária brasileira. 

Privilegiar a tributação do consumo é extremamente injusto e não se coaduna com a 

Matriz Tributária brasileira. Estamos, atualmente, diante de um quadro de 

inconstitucionalidade permanente no âmbito da tributação. 
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